
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 99/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2021 - Plenária - 21/01/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 99/2021
Referência: 2615005/2020
Interessado: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA,SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E

CULTURA LTDA - SAMEC

EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se de análise do Requerimento de Cadastro do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU
SENSU DE ESPECIALIZAÇÃO EM CADASTRO E GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS, ofertado na
modalidade PRESENCIAL pela da Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS -
CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA - SAMEC), no endereço Rua Pedro Dias
Leme, Nº 203, BLOCO D, CEP: 69058-818, Bairro: Flores, Manaus-AM.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 21 de janeiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade Amazonense De Educacao E Cultura
Ltda - Samec, Assim sendo, pelos fatos e fundamentos ante-expostos, eu conselheiro acompanho o voto desta assessoria que
recomenda que o Requerimento de CADASTRAMENTO do curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE ESPECIALIZAÇÃO EM
CADASTRO E GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO
E CULTURA LTDA - SAMEC), seja DEFERIDO, porém sem que haja concessão de qualquer título profissional ou atribuições além
daquelas advindas de sua graduação. O cadastro do curso deverá apenas permitir que o concluinte, se atendidas as demais
condições previstas na PL-2087/2004, obtenha a Certidão Especial nos estritos moldes do previsto na PL-0745/2007 do Confea,
notadamente a do MODELO 1 (profissional que comprove ter cursado os conteúdos formativos citados na Decisão PL2087/2004 por
meio de cursos de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional), cujo texto é: "Certificamos finalmente, que a
Câmara Especializada de , atendendo ao estabelecido na Decisão PL-2087/2004, do Confea, concluiu que o profissional, por ter
realizado curso formativo reconhecido pelo Ministério da Educação, está habilitado para assumir a responsabilidade técnica dos
serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, atividade esta acrescentada na Lei nº 6.015, de 31
de dezembro de 1973, pela Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo DEFERIMENTO e CADASTRAMENTO do curso de PÓS-
GRADUAÇÃO LATU SENSU DE ESPECIALIZAÇÃO EM CADASTRO E GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS URBANOS E
RURAIS, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA
(mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA - SAMEC). Decisão proferida na 538ª Sessão
Ordinária de Plenária do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Claudecir Malveira De Souza, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição,
Oziel Oliveira Mineiro, Patrick Hozannah De Albuquerque, Raissa Farah Da Costa (suplente), Roberval Sousa Protasio, Romina
Alves Dos Santos, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de janeiro de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR
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